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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração contra a decisão de fls. 304 - 306, 

e-STJ, desta relatoria, que negou provimento ao agravo em recurso especial, majorando 

em 10% os honorários advocatícios. 

Em suas razões, alega a existência de erro material acerca da majoração 

dos honorários advocatícios.

Relatados, passo a decidir.

Na espécie, a decisão embargada padece de erro material, uma vez que 

majorou honorários advocatícios em desfavor da ora embargante, quando, na verdade, 

não ocorreu sua condenação, a tal título, na origem, por se tratar de recurso especial 

interposto em sede de agravo de instrumento.

Portanto, não cabe a majoração da verba em grau de recurso, razão pela 

qual merece ajuste a decisão embargada.

Em face do exposto, acolho os embargos de declaração para afastar a 

majoração dos honorários advocatícios fixada na decisão embargada, mantendo-se esta 

quanto aos demais termos.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 16 de março de 2020.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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